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INDICAÇÃO Nº 50/2024 

EMENTA 

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO A 

VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO, COMBATE E 

CONTROLE DA PROLIFERAÇÃO DO 

MOSQUITO AEDES AEGYPTI. 

 

PROTOCOLO GERAL 

 

N º ______ 

 

DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 

Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que solicite ao 

setor competente a vigilância, combate e controle da proliferação do mosquito 

aedes aegypti nos comércios de reciclagem do município. 

JUSTIFICATIVA 

                     Cabe a Vigilância Sanitária, como integrante do Sistema Único de 

Saúde, a execução de ações para o controle da Dengue, por meio de seus agentes 

e a intervenção nos ambientes propícios à proliferação do vetor Aedes aegypti, de 

forma a eliminar ou minimizar possíveis fatores de risco. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 03 de abril de 2024. 

 

 

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVAN 

Vereadora 

 

EDILAINE AP. DE OL. BATISTA 

Vereadora 
 

 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO (A) 

 

 

DESPACHO: 

 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º__________ DATA 

____/_____/____ 

 

 

PROT. EX. 

Nº___________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 


